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Palavra do Presidente

Prezadoscolaboradores,
Convidoa todos a participarativamentedo Programade Integridade
Sustentável (PIS) coordenado pela Solví Participações e
individualizadopara cadauma das empresasque compõea cultura
de responsabilidade,ética e integridadeque orienta nossasatitudes
e valores.
Atuar com integridade para o bem significa mais do que um
compromisso empresarial de nossas UVSs, é a postura que
esperamos de nossos colaboradoresem todas as atividades e
operações. Estaé a nossacontribuiçãoparaa preservaçãodo meio
ambiente,garantindoque nossasoperaçõessejamseguras,além de
participarmosda construçãode uma sociedademelhor promovendo
um ambientede negócioséticoe íntegro.
Nossocrescimentocontínuo,avançostecnológicose sustentabilidade
sãoresultadosconquistadospor um ambientede trabalho saudável,
ético e respeitoso,que disseminamospara os públicosque temos
relacionamento, como: acionistas, clientes, comunidades,
concorrentes,fornecedores,prestadoresde serviço,governo,dentre
outraspartesrelacionadas.
Nosso Código de Conduta orienta e deve ser seguido por cada
colaborador em todas as situações,independente da função ou
posiçãoque ocupa. As orientaçõesdeste documentoservemcomo
baseparao compromissode nossasempresascoma integridade. Em
qualquersituação,devemossempreagircombasenosmaisaltos
princípioséticos,prezandosemprepelaperenidadedosnegóciose a
reputaçãodenossasempresas.
Agradeçoa todos por aderireme compartilharemdos princípiosdo
nossoCódigode Condutae pelo compromissopessoalde cadaum
paraagircomintegridadeparao bem.

CelsoPedroso
DiretorPresidentedaSolvíParticipaçõesS.A.
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1. Princípios Organizacionais

Ser uma Empresado Grupo Solví significa ter Colaboradoresque
atuam como líderesempresários,que trabalham para o bem e de
forma sustentável,a fim de entregar à sociedadesoluçõespara a
vida,gerandoresultadosparao GrupoSolvíe valorparatodososseus
públicosde interesse.

VISÃO
Ser o melhor grupo de empresasde gestão em engenharia de
soluçõesparaa vidae referênciana oferta de serviçosdiferenciados,
integradose inovadores.

MISSÃO
Oferecersoluçõesem resíduos,saneamento,valorizaçãoenergética,
operando e gerenciando concessõese contratos para clientes
públicose privados.

Promover o desenvolvimento de nossos Colaboradores e
comunidades,criandovalor para acionistas,clientes,fornecedorese
governo,por meio de crescimentosustentávele respeito ao meio
ambiente.
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VALORES
Equipe: Possuir um time de Colaboradoresespecializadosnas
diversas áreas, que se complementam de forma harmônica e
solidária, promovendo uma abordagem detalhada e integral na
análisedesituaçõese desenvolvimentodesoluçõesparao mercado.

Excelênciacom Dinamismo: Atuar de forma extraordináriaem todas
as ações, serviços e posturas, e ser referência para o mercado
buscandoaperfeiçoamentocontínuo. Comportar-sede forma rápida,
integrada, flexível e proativa, adaptando-se às necessidadese
movimentaçõesdeclientese mercado.

Inovação: Buscarnovasformasde fazer,avaliando,redesenhandoe
atualizando continuamente seus processos, sistemáticas,
metodologiase tecnologias.

Integridade: Manter postura ética e relaçãode transparênciacom
todos, zelando pelos princípios morais e trabalhando com
integridadeparao bem.

Operar Seguro: Operar de forma segura, estabelecendo a
interdependênciacomo atitude correta ao desenvolverqualquer
atividade, preservandoa saúde,o meio ambiente e a integridade
física.

Parceria: Estabelecerrelacionamentoforte e perenejunto a clientes
e fornecedores,lastreadoem postura íntegra,compartilhamentode
causase fluidezdecomunicação.

Responsabilidade Sociaoambiental: Promover a melhoria da
qualidadede vida das pessoase comunidadesatuando de forma
responsávele sustentável,preservandoo meio ambiente para as
geraçõesatuaise futuras.
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ParafinsdestaPolítica,serãoutilizadasasseguintesdefinições:

Agente Público: sempre que mencionadonessaPolítica, o termo
abrangetanto AgentesPúblicosnacionaiscomoestrangeiros.

- Nacional: consisteem qualquerfuncionáriopúblico,agentepolítico,
servidorpúblico e empregadopúblico, pertencenteà Administração
Pública direta e indireta de qualquer dos poderes da União, dos
Estados,do Distrito Federal,dosMunicípios,de empresaincorporada
ao patrimônio públicoou de entidadeparacujacriaçãoou custeioo
erário haja concorridoou concorracom maisde 50%(cinquentapor
cento) do patrimônio ou da receita anual, ainda que em exercício
transitóriodecargoou funçãoe semremuneração.

- Estrangeiro: consisteem quem,aindaque transitoriamenteou sem
remuneração,exerçacargo,empregoou função pública em órgãos,
entidades estatais ou em representaçõesdiplomáticas de país
estrangeiro,assimcomo em pessoasjurídicascontroladas,direta ou
indiretamente, pelo Poder Público de país estrangeiro ou em
organizaçõespúblicasinternacionais.

2. Definições
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Atividades Paralelas: são entendidas como atividades paralelas
aquelas que os Colaboradoresrealizam fora de sua jornada de
trabalho,sendoou nãoremuneradas.

Colaboradores: todos os empregadosda Solví e suas controladas
diretas e indiretas, independentementedo nível hierárquico, bem
como não empregadosque ocupem posiçõesem qualquer órgão
societário ou de governança, incluindo conselheiros,diretores e
membrosdecomitês.

CampanhaPolítica: É o período eleitoral em que os partidos e seus
candidatosseapresentamparaa populaçãoembuscadevotos.

Conflito de Interesses: situação gerada pelo confronto entre
interesses públicos e/ou privados, que possa comprometer os
interesses da Solví e/ou suas controladas diretas e indiretas ou
influenciar,demaneiraimprópria,o desempenhodo Colaborador.

Suborno: É dar ou receber dinheiro, presente, coisa de valor ou
qualquer outra vantagem, como forma de indução à prática de
qualquerato desonesto,ilegal ou de quebrade confiançana prática
desuasfunções.

VantagemIndevida: qualquerbenefíciode valor, monetário ou não,
ainda que de valor apenaspara o beneficiário,dado em retribuição
por qualqueraçãoou omissãodo beneficiário.

Terceiros: englobatodos os representantes,prestadoresde serviços,
empregados terceirizados, consultores, autônomos, despachantes,
subcontratados,agentes comerciais,ou quaisquer outras pessoas,
físicasou jurídicas,que representemou atuem em nome do Grupo
Solvíe demaisparceiroscomerciais.
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As regrasde condutaprevistasneste códigodeverãoser cumpridas
por todos os Colaboradoresdo GrupoSolví,definidoscomotodos os
empregadosdo grupo e de suas controladas diretas e indiretas,
independentemente do nível hierárquico, bem como não
empregadosque ocupemposiçõesem qualquerórgãosocietárioou
de governança,incluindo conselheiros,diretores e membros de
comitês.

Paraasempresasondehá participaçãosocietáriade sóciosterceiros,
o presenteCódigode Condutadeveráser ratificado pelo respectivo
ConselhodeAdministração.

3. Abrangência de Aplicação do
Código de Conduta

Código de Conduta - Revisão Junho/2020
7



Os princípios de gestão a seguir expostos visam harmonizar as
expectativasdos clientes e usuários com a busca de resultados
empresariaise de desenvolvimentode nossosColaboradores,por
meio de operações descentralizadas,planejadas e controladas
corporativamente.

Ética

A ética é o ideal de condutahumanae é parte intrínsecado próprio
processo de desenvolvimento da civilização, que orienta cada
indivíduoem suadecisãosobreo que é bom e correto parasi e para
suavidaem relaçãoa seussemelhantes,visandoo bemcomum.

O desenvolvimentoda Solví se baseia em uma ética rigorosa,
construídacom respeitoàsleise aosprincípiosque estabelecerama
reputaçãodo Grupoe o crescimentodesuasempresas.

A éticapessoale a empresarialsãoinseparáveis. Portanto,a conduta
esperada de cada Colaborador deve expressar a identidade
organizacionaldo Grupo Solví,orientando o teor e o processode
tomadadedecisões.

O padrãoindividualde valoresdeveser compatívelcom o do Grupo
Solví. Nessesentido, este código busca estabeleceros princípios
éticos e de conduta que deverão ser observados pelos
Colaboradores,fornecedorese prestadoresde serviços,a fim de que
atuemde forma integradae coerentenaconduçãode suasrelaçõese
negócios com os diferentes públicos de interesse, garantindo
articulaçãoparao sucessocomum.

4. Princípios de Gestão
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Ser a referência individual e coletiva para as atitudes e
comportamentode cadaColaboradordo GrupoSolví,de forma que
todosatuempautadospelosmesmosvalorese princípioséticos.

Fortalecera reputação e a imagem interna e externa da Solví, de
suasempresase de seusColaboradores,caracterizandosuasatitudes
comocorretas,justas,adequadase voltadasparao bemcomum.

Consolidar os valores do Grupo Solví por meio de sua prática
permanente.

Definir diretrizese parâmetrosde condutaéticaa seremobservados
nasrelaçõescomosColaboradores,acionistas,clientes,comunidades
onde atua, concorrentes, empresas coligadas, fornecedores,
prestadoresde serviços,meio ambiente,governose demaispartes
interessadas.

Criar mecanismo de consulta e conformidade à conduta ética
esperadadosColaboradores,fornecedorese prestadoresdeserviços.

5. Objetivos do Código de Conduta
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A fim de satisfazeros princípiosdefinidosnesteCódigode Conduta,
osColaboradoresdaSolvídevem:

6.1 Buscara excelêncianos serviços,no dia a dia de trabalho, bem
comono alcancedasmetasdenegócioe financeiras.

6.2 Evitar qualquer conflito entre os interessesde negócio e os
interessespessoais,de forma a não obter ou oferecer vantagens
indevidasdecorrentesda função ou cargoque ocupanas empresas
do GrupoSolví.

6. Condutas e compromissos dos
colaboradores do Grupo Solví
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6.3 Jamaisobter receita provenientede participaçãoem sociedade
ou trabalho de qualquer naturezaem que direta ou indiretamente
estejaenvolvidoo GrupoSolví,seusacionistase suasparticipações.

6.4 Manter um ambientede trabalho seguroe protegido, por meio
do cumprimento das políticas ambientais das empresas e dos
programasdesaúdee segurança.

6.5 Jamaisrealizarqualquertarefasobefeito de álcoolou substâncias
psicotrópicas.

6.6 Preservar a confidencialidadedas informações não públicas
relativasaosnegóciose mercado,assumindoo compromissode não
usar, em benefício pessoal ou de terceiros, quaisquer dados
estratégicosa quetiver acessodasempresasdo GrupoSolví.

6.7 Manter em sigilo as informaçõesconfidenciaise estratégicasdo
Grupo Solví, inclusiveapós o término do contrato de trabalho do
Colaborador,não devendoser divulgadasinformações/documentos,
taiscomo:

a. Contratos;
b. Preçosdosserviços;
c. Desenvolvimentodenovosmétodose processos;
d. Açõesdemarketing;
e. Informações pessoais dos Colaboradores, inclusive
remuneração;
f. Operaçõessocietáriasnasquaisa Solvíestejaenvolvida;
g. Novosprojetosprospectadose eventuaispropostaselaboradas;
h. Usuáriose senhaspessoaisdossistemasde informática;
i. Custose dadosfinanceiros;
j. Concederentrevistasou depoimentospara a mídia externaem
geral (emissorasde TV,rádios,jornais,revistas,redessociaisetc.)
sema préviaautorizaçãodadiretoria.
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6.8 Elaboraros registroscontábeis,relatórios internos e divulgações
externas, de modo completo, preciso e confiável, contendo
informaçõesatualizadas,exatas,verdadeirase íntegras.

6.9 Utilizar o correio eletrônico (e-mail), internet e mídiassociaisde
acordocom as diretrizesdispostasna Lei e nas normasinternasde
Segurança da Informação adotadas pelo Grupo Solví, cujo
conhecimentofoi dado a cadaColaboradorpor ocasiãodo processo
admissional,sendoatualizadasconformeasmelhorespráticas.

6.10 Cumprir com as leis, regras e regulamentosque regem as
operaçõesde negócios,com especialatençãoàsnormasrelativasàs
transaçõescompartesrelacionadas.

6.11 Pautaras relaçõescom todas as partes interessadaspelo mais
alto padrão ético, baseadono princípio de transparência,evitando
qualquerformadediscriminaçãoou injustiçano localde trabalho.

6.12 Garantir nas relaçõescom concorrentesou fornecedoresos
princípiosda livre concorrência.

6.13 Informar a contratação de parentes (pais, filhos, irmãos,
cônjuges,companheiros,primos etc.) ao superior imediato e à área
de RecursosHumanos. Na Solví,o parentescoentre Colaboradores
não é obstáculopara que façamparte das equipes,desdeque não
sejamhierarquicamentesubordinadosdentro da mesmaempresado
Grupo.
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6.14 Engajar suas equipes, enquanto líderes, na aplicaçãodeste
código,tanto na adoçãode posturaexemplar,como na participação
ativa para disseminare exigir o cumprimento de boas práticas de
condutaética.

6.15 Jamaisfazercampanhapolíticaou solicitar recursosde outro(s)
Colaborador(es)a qualquercandidatoou partido político dentro do
ambientede trabalhoe duranteashorasdeexpediente.

6.16 Manter relacionamentocom autoridades,políticos e agentes
públicospautado por atitudes transparentes,profissionaise éticas,
comunicandoimediatamentea direçãoda empresae/ou Comitêde
Conduta, qualquer forma de solicitaçãoou pressãopor parte de
agentespúblicosquenãocorrespondama essasdefinições.

6.17 Não realizarcampanhapolíticapartidáriaou sindicaldentro do
ambientede trabalho,dasinstalaçõesdasUVSse duranteashorasde
expediente.

6.18 Zelar pelo bom e correto uso de bens, veículos em geral,
computadores, notebooks, celulares, instalações, equipamentos
operacionaise ferramentasde trabalho, utilizando-os em benefício
exclusivodo GrupoSolví,evitandoo desperdício.

6.19 Não manter atividades paralelas durante o horário de
expediente (exemplos: vendas de cosméticos,alimentos, roupas,
bijuteriasetc.).

6.20 Limitaro recebimentoe o oferecimentode presentese brindes
a clientes,fornecedorese prestadoresde serviços,somentepara os
de valoresnão significativos(agendas,calendários,livros e materiais
de escritório institucionais),que não caracterizemqualquer tipo de
influêncianasdecisõesrelativasàssuasatividadese funções.
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6.21 Respeitara propriedadeintelectual e reconheceros méritos
relativos aos trabalhos desenvolvidos por colegas,
independentementedesuaposiçãohierárquica.

6.22 Comunicar obrigatoriamente ao superior imediato e ao
RecursosHumanoslocal,quedeveráreportar à áreade Compliance
e Auditoria Interna,quandouma empresaque, tendo como sócio
ou funcionárioum Colaboradorde uma empresado Grupoou seu
familiar (pais,filhos, irmãos,cônjuges,companheiros,primosetc.),
venhaa habilitar-se a prestar serviçosou realizarnegócioscom o
Grupo, se isentando através de documento formal, da relação
comercial/contratualentre aspartes, não podendoser integrante
da equipe gestorado contrato de fornecimento ou prestaçãode
serviços.

6.23 Reportarao superior imediato e ao RecursosHumanos,que
deveráreportar a Áreade Compliancee Auditoria Interna,quando
se depararcom situaçãona qual o seu interessepessoalconflite
como interessedaempresa.

6.24 Respeitara diversidadee desenvolverum ambiente em que
todos os Colaboradores,incluindo terceiros, sejam tratados com
respeito e cortesia, não praticando condutas que causem
constrangimentoou intimidação,como ameaça,chantagem,falso
testemunho,assédiomoral, assédiosexual,insultos,exposiçãoao
ridículo, ofensas, insinuações, discriminação, seja por raça,
nacionalidade,sexo, orientação sexual, idade, religião, posição
social,opinião,convicçãopolítica, função,ou qualqueroutro fator
dediferenciaçãoindividual.

6.25 Comunicarqualquer violação deste Código ao Comitê de
CondutadaSolví,atravésdo CanaldeConduta.
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A fim de satisfazeros princípiosdefinidosnesteCódigode Conduta,
osfornecedorese prestadoresdeserviçosdaSolvídevem:

7.1 Preservar a confidencialidadedas informações não públicas
relativasaosnegóciose mercado,assumindoo compromissode não
usar, em benefício pessoal ou de terceiros, quaisquer dados
estratégicosa quetiver acesso.

7.2 Cumprir com as leis, regras e regulamentos que regem as
operaçõesdenegócios.

7.3 Pautar as relações pelo mais alto padrão ético, baseadono
princípio de igualdade,justiça e transparência,evitando qualquer
formadediscriminaçãoou injustiça.

7.4 Comunicar obrigatoriamente à área que contratou o
fornecimentoe/ou a prestaçãode serviço,e o RHlocal, que deverá
reportar à Áreade Compliancee de Auditoria Interna,quandoalgum
dos familiares(pais, filhos, irmãos,cônjuges,companheiros,primos
etc.) de colaboradores do seu corpo técnico, gerencial e/ou
comercial,venhaa se tornar Colaboradorem uma dasempresasdo
GrupoSolví. Estenovo Colaboradordeverá,no ato da suaadmissão,
se isentar através de documento formal, da relação
comercial/contratualentre aspartese não poderáser integranteda
equipe gestora do contrato de fornecimento ou prestação de
serviços.

7. Condutas e compromissos
Dos Fornecedores e Prestadores de
serviços da Solví
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7.5 Limitar o oferecimentoe recebimentode presentese brindes
aosColaboradoresdasempresasdo GrupoSolvíe aosrespectivos
clientes finais, sendo permitido apenas os de valores não
significativos(agendas,calendários,livros e materiaisde escritório
institucionais),quenãocaracterizemqualquertipo de influêncianas
decisõesrelativasàscondiçõescomerciais/contratuais. No intervalo
de 12 (doze) meses, Presentes,Brindes e BenefíciosSimilares
poderão ser aceitos e oferecidos no máximo 01 (uma) vez por
AgentePúblico. Ovalorde Brindes,Presentese BenefíciosSimilares
não deve ser superiora R$ 100,00 (cem reais)ou equivalenteem
outra moeda. Tal disposição vale para Brindes e Presentes,
cumulativamente.

7.6 Assegurarum ambienteem que todos os seuscolaboradores,
incluindo terceiros, sejam tratados com respeito e cortesia,
aceitando a diversidade e combatendo todas as formas de
preconceito,tais como, condutasque causemconstrangimentoou
intimidação,como ameaça,chantagem,falso testemunho,assédio
moral, assédiosexual,insultos, exposiçãoao ridículo, ofensasou
insinuações,discriminação,seja por raça, nacionalidade,sexo,
orientaçãosexual,idade,religião,posiçãosocial,opinião,convicção
política,função,ou qualqueroutro fator dediferenciaçãoindividual.

7.7 Repudiar o trabalho infantil e qualquer forma de trabalho
forçado que reduza o homem à condição de escravidão ou
equivalente.

7.8 ComunicarqualquerviolaçãodesteCódigode Conduta,quanto
aos conceitos de ética e conduta nele definidos, ao Comitê de
Condutaatravésdo CanaldeConduta.
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Sãocondutasesperadase compromissosdo GrupoSolvi:

8.1 ComAtuaise PotenciaisClientes

8.1.1 Salvaguardarinformaçõessensíveis,privadasou confidenciaisa
quetiver acesso.

8.1.2 Alertar quando houver riscos aos usuários dos serviços
prestados.

8.1.3 Terumarelaçãotransparentee pautadapor princípioséticos.

8.1.4 Pautara atuaçãodas empresasdo Grupo Solvícom basena
melhoria contínua da qualidade dos serviços e nos avanços
tecnológicos.

8.1.5 Perpetuarasempresasno papelde agentecontribuidor paraa
elevaçãodos padrõesde serviçosprestadosnos mercadosem que
atua.

8.1.6 Repudiaraçõesconsideradasanticompetitivas, monopolistasou
contráriasàsboaspráticasde mercadoou que secaracterizemcomo
violaçãodosprincípiosda livre concorrência.

8.1.7 Tratarosclientescomhonestidadee transparência,respeitando
todas as condiçõescontratuais, não procurando obter vantagens
indevidasnoscontratoscelebrados.

8.1.8 Evitarestabelecerrelaçõescomerciaiscom empresasque não
compartilhem de seus padrões éticos e de conduta que,
comprovadamente,falhemno cumprimentoda legislação.

8. Condutas e compromissos da Solví
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8.2 ComColaboradores

8.2.1 Promover condiçõesde trabalho que propiciem o equilíbrio
entre a vidaprofissional,pessoale familiarde todos.

8.2.2 Garantir segurançae saúde no trabalho, disponibilizando
programasde treinamento e todas as condiçõese equipamentos
necessáriosparao exercíciodasatividades.

8.2.3 Asseguraro direito de recusade seusColaboradores,aceitando
a suspensãode suasatividades,casohaja situaçãode risco gravee
iminenteà vidaou à integridadefísicasuae/ou deoutros.

8.2.4 Respeitara vida pessoale a privacidadede cadaColaborador,
mantendo a confidencialidade de suas informações médicas,
funcionaise pessoais.

8.2.5 Assegurarum ambiente em que todos os Colaboradores,
incluindoterceiros,sejamtratadoscomrespeitoe cortesia,aceitando
a diversidadee combatendotodas as formas de preconceito, tais
como condutasque causemconstrangimentoou intimidação,como
ameaça,chantagem,falsotestemunho,assédiomoral,assédiosexual,
insultos,exposiçãoaoridículo,ofensasou insinuações,discriminação,
sejapor raça,nacionalidade,sexo,orientaçãosexual,idade,religião,
posiçãosocial,opinião,convicçãopolítica,função,ou qualqueroutro
fator dediferenciaçãoindividual.

8.2.6 Manter e aprimorar uma política transparentede admissão,
formação, promoção e progressãona carreira, comprometendo-se
em promovera equidadede oportunidades,de formaqueo processo
de ascensãoprofissional seja pautado pelo mérito individual, de
acordocomparâmetrosqueincluema aferiçãodedesempenho.

8.2.7 Disponibilizarinstalaçõese meiosnecessáriospara a execução
dastarefaspelosColaboradores.
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8.2.8 Repudiaro trabalhoinfantil e qualquerforma de trabalhoforçadoque
reduzao homemà condiçãode escravidãoou equivalente.

8.3 ComComunidades

8.3.1 Contribuirpara o desenvolvimentosustentáveldascomunidadesem
que asempresasdo GrupoSolvíestivereminseridas,trabalhandoparaque
os projetos promovam o desenvolvimentolocal e alcancemresultados
efetivose duradouros,fortalecendoascomunidadescomo agentesde sua
própriatransformação.

8.3.2 Incentivar todos os Colaboradoresdo Grupo Solví a participar
voluntariamentedo desenvolvimentoeconômicoe socialdascomunidades
locais,respeitandoasculturase costumesde negóciosde cadauma.

8.3.3 Assumirsuaresponsabilidadeperanteascomunidadesem que atua e
consideraessencialnasuaatuaçãoo respeitoa todasasleise regulamentos
referentes ao meio ambiente, a saúdee a segurança. Com isso, a Solví
assumeo compromissode cumprir a legislaçãoambiental e as políticas
internas de QSMSςQualidade,Segurança,Meio Ambientee Saúde,bem
como, empenhar-se na preservaçãodo meio ambiente e uso racional e
conscientedosrecursosnaturais.

8.3.4 Disponibilizartodas as condiçõese equipamentosnecessáriospara
propiciarum ambientede saúdee segurançano trabalho.

8.3.5 Estimularumaatitude de respeitoàspessoas,suastradiçõese valores.

8.3.6 Adotar e manter um processotransparentede definição de ações
sociais.

8.3.7 Respeitarosinteressese necessidadesdascomunidadesondeatua.

8.3.8 Colaborarcom conhecimentose informaçõestécnicasque possam
trazerbenefíciospúblicos.

8.3.9 Participar da discussãode políticas públicas relacionadascom as
atividadesquedesenvolvee de outrostemasde interesseparaa sociedade.

19
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8.4 ContribuiçõesPoliticas,Doaçõese Patrocínio

No tocante às contribuiçõespolíticas,doaçõese ao patrocínio de
iniciativas,espera-sequeoscolaboradoresdo GrupoSolví:

8.4.1 Apoiema realizaçãode contribuiçõesàs comunidadesem que
atua e doações a instituições de caridade, observados os
procedimentosinternos e estatutosde cadaempresa,bem como as
leise regulamentaçõesaplicáveis.

8.4.2 Certifiquemque as contribuiçõese doaçõesnão possamser
utilizadasparainfluenciardecisõescomerciaisdemaneiraimprópria.

8.4.3 Apoiem doações para realizaçãode eventos comunitários,
como, por exemplo, o άŘƛŀdo ǾƻƭǳƴǘŀǊƛŀŘƻέΣa prevenção e/ou
tratamentodedoenças,epidemias,e o apoioà arte e cultura.

8.4.4 Asseguremqueospedidosde doaçõessejamacompanhadosde
documentaçãode apoio apropriada,de forma a permitir seuregisto
contábiladequado.

8.4.5 Determinemque a realizaçãode qualquercontribuiçãopolítica,
por qualquer empresa do Grupo Solví ou em seu nome ou de
qualquer Colaborador e/ou terceiro em nome das empresas,
somente possa ser efetuada dentro dos limites, prazos e valores
admitidospelalegislaçãoeleitoraldecadapaís.

8.4.6 Garantam que as doações a partidos e candidatos não
coincidamcom situaçõesque possamlevar à obtençãode qualquer
vantagemimprópriaparaa Solvi.
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8.5 Combateà Corrupção

8.5.1 Os valores e princípios do Grupo Solví, bem como seu
comprometimento com a ética, fazem com que não se tolere
qualquer forma de corrupção e suborno. Nenhum ato ilícito será
permitido ou poderá ser justificado para obtenção de qualquer
vantageme/ou benefícioem favordaSolví.

8.5.2 Serácondenadoqualquerato de corrupçãoque possaa vir ser
praticado por algum dos integrantesda Solvíem toda e qualquer
situaçãoem quehajainteraçãocomagentepúblico.

8.5.3 Deveráserasseguradopor qualquerColaborador,que qualquer
oferta, promessa,concessãoou presente esteja de acordo com as
políticasdaSolvíe quenãoconfiguremumatentativade influenciaro
agentepúblicoou de subornarum interlocutor de negócioa fim de se
obter algumavantagemcomercial.
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8.5.4 InteraçãoComo Governo,PartidosPolíticose AgentesPúblicos

Na interaçãocom o Governo,PartidosPolíticose AgentesPúblicos
em geral exige-se que os colaboradoresdo Grupo Solví ajam de
modoa:

8.5.4.1 Respeitar a legislaçãoe as normas aplicáveis nas
relaçõesmantidascom a AdministraçãoPública,nacionalou
estrangeira ou qualquer órgão ou entidade pertencente à
AdministraçãoPública direta (União, Estados,Municípios e
Distritos) ou indireta (autarquias, fundações públicas,
empresaspúblicas, sociedadede economia mista, agências
reguladoras)de qualquerdos PoderesExecutivo,Legislativoe
Judiciário.

8.5.4.2 Manter relacionamentocom autoridades,políticos e
agentes públicos pautado por atitudes transparentes,
profissionaise éticas,comunicandoimediatamenteà direçãoe
ao Comitê de Conduta, qualquer forma de solicitação ou
pressãopor parte de agentespúblicosaosseusColaboradores,
quenãocorrespondama essasdefinições.

8.5.4.3 Pautar toda e qualquer atividade que envolva a
participaçãocom agentes públicos no mais alto padrão de
integridade,transparênciae formalidade.

8.5.4.4 Dartransparênciada interaçãocom o agentepúblico
para a empresa. Nestesentido, recomenda-se realizartoda a
interaçãocom agentepúblicona presençade, no mínimodois
Colaboradoresdo GrupoSolví. Asreuniõesdeverãoser prévia
e formalmente agendadas. Parareuniõescom agentepúblico
com algumpoder decisóriosobreobjeto de interesseda Solví,
o registro do teor da conversadeverá ser encaminhadoao
DepartamentodeCompliance, conformepolíticaaplicável.
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8.5.4.5 Não oferecer brindes e/ou presentescom valor comercial
significativo (permitido apenas agendas, calendários, livros e
materiaisde escritório institucionais)a agentepúblico ou político,
ou a pessoasa ele relacionadas,em trocade benefíciosparticulares
ou paraasempresasdo GrupoSolví.

8.5.4.6 Não prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente,
vantagemindevida a agente público, ou a terceira pessoaa ele
relacionada.

8.5.4.7 Nãoutilizar interpostapessoafísicaou jurídicaparaocultar
ou dissimular interesses ou a identidade de quem vier a se
beneficiardosatosilícitospraticados.

8.5.4.8 Ter como premissa, no relacionamento com o poder
público,a responsabilidadee o espíritodecolaboração.

8.5.4.9 Noscasosde licitaçõese contratoscom o poder público,o
GrupoSolvíproíbee repudiaqueseusColaboradoresadotemcomo
prática:

a. Realizaracordosou combinaçõespréviascom concorrentes,
que frustrem ou fraudemo carátercompetitivodo processode
licitaçãopública;

b. Fraudar a realizaçãode qualquer procedimento licitatório
público ou contrato dele decorrente, incluindo ações que
busquem afastar licitante de forma ilícita, por meio de
oferecimentodevantagemde qualquertipo;

c. Criarde modo fraudulento ou irregular, pessoajurídicapara
participar de licitação pública ou celebrar contrato
administrativo;
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d. Dificultar atividade de investigaçãoou fiscalizaçãode órgãos,
entidadesou agentespúblicos,ou intervir emsuaatuação;

e. Influenciarqualquerato ou decisãode agentepúblicoou induzir
tal agentepúblico a realizar,omitir, retardar ou agilizarqualquer
ato emviolaçãodeseudeverlegítimoou oficial;

f. Induzir o agentepúblico a usar sua influênciaem razãode sua
função para afetar ou influenciar qualquer ato ou decisão da
AdministraçãoPública;

g. Frustrara licitude de processolicitatório com ou sempropósito
debeneficiaragentepúblico.

8.6 Defesada Concorrência

No casode interaçãocom concorrentesou potenciaisconcorrentes
oscolaboradoresdo GrupoSolvídevem:

8.6.1 Cumprircomtodasasleisde defesada concorrênciae repudiar
qualquer prática que possa restringir a livre concorrência,
principalmenteas práticasilegaisde formaçãode cartel e fraude à
concorrência.

8.6.2 Nãoparticipar,direta ou indiretamente,de qualqueracordoou
prática entre concorrentes,efetivosou potenciais,para fixar preços,
dividir mercados,combinar participaçãoem licitaçõespúblicas ou
que tenha por objeto qualquer aspecto que impacte a livre
concorrência.

8.6.3 Não trocar, receberou enviar informaçõesconcorrencialmente
sensíveiscom concorrenteou potenciaisconcorrentes,mesmoque
emsindicatosou associações.
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8.6.4 Não obter informaçõesconcorrencialmentesensíveispor meio
de suborno,furto ou interceptaçãode informações,nemcomunicara
quaisquer terceiros informaçõesconscientementefalsas sobre um
concorrenteou potencialconcorrente.

8.6.5 Recomenda-sequereuniõescomconcorrentessejamrealizadas
napresençade pelo menosdoiscolaboradoresdo GrupoSolví,sendo
que preferencialmentee quando possível,um deles seja da área
jurídicaou deCompliance.

8.7 ComFornecedorese Prestadoresde Serviços

8.7.1 Adotar práticasequitativase justasno relacionamentocom os
fornecedorese prestadoresdeserviços.

8.7.2 Realizarprocessostransparentesde tomada de preço, através
de práticas comparativase justas, tais como licitação, cotação de
preços,leilãoreversoetc.

8.7.3 Selecionare contratar fornecedorese prestadoresde serviços
baseadoem critérios estritamente legais e técnicos de qualidade,
custoe pontualidade.

8.7.4 Repudiar práticas que possam caracterizar violação dos
princípios de livre concorrência ou reserva de mercado, como
oferecer informaçõesprivilegiadassobre pesquisasde mercadoou
termosdecontratos.

8.7.5 Exigirdos fornecedorese prestadoresde serviçosperfil ético
em suaspráticasde gestãoe responsabilidadesociale ambiental,de
acordocom o que está previsto naάtƻƭƝǘƛŎŀde/ƻƳǇǊŀǎέdo Grupo
Solví,recusandofornecedorese prestadoresde serviçosque utilizem
práticas de concorrência desleal, trabalho infantil, forçado ou
compulsório,e outraspráticascontráriasaosprincípiosdesteCódigo
deConduta.
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8.7.6 Exigirque sejaasseguradoum ambienteem que todos os seus
Colaboradores,incluindo terceiros, sejam tratados com respeito e
cortesia,aceitandoa diversidadee combatendotodas as formas de
preconceito, tais como, condutasque causemconstrangimentoou
intimidação, como ameaça,chantagem,falso testemunho, assédio
moral, assédiosexual, insultos, exposiçãoao ridículo, ofensasou
insinuações, discriminação, seja por raça, nacionalidade, sexo,
orientaçãosexual,idade, religião,posiçãosocial,opinião, convicção
política,função,ou qualqueroutro fator dediferenciaçãoindividual.

8.7.7 Disponibilizar para os Colaboradores das empresas,
fornecedorese prestadoresde serviços,quando em atividade nas
instalaçõesdasempresasdo Grupo,asmesmascondiçõessaudáveis
e segurasoferecidasaosColaboradoresdaSolví.

8.7.8 Evitarestabelecerrelaçõescomerciaiscom empresasque não
compartilhemdeseuspadrões.

8.8 ComAcionistase Mercadode Capitais

8.8.1 Promovercomunicaçãoabertae direta comtodososacionistas,
independentementede suas participaçõesacionárias,fornecendo
informaçõesparaacompanhamentodasatividadese do desempenho
das empresasdo Grupo de maneira transparente, viabilizando a
tomadadedecisões.

8.8.2 Tratar as informaçõesconfidenciais,ainda não públicas,com
sigilototal, salvaguardandoo patrimônioe a imagemde mercadodo
GrupoSolví.

8.8.3 Dar apoio aos acionistasno entendimento das propostasde
investimentos,aumentos de capital e outros temas que por eles
devamseravaliadose deliberados.
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8.8.4 Fazercomquea prestaçãode contassejabaseadaem elementos
qualitativos e quantitativos, identificadores dos riscos econômicos,
financeiros, sociais, ambientais e de sustentabilidade,
comprometendo-se ainda com a defesa, proposiçãoe aplicaçãode
medidasadequadasà eliminaçãoou mitigaçãodosriscosenvolvidos.

8.9 ComPartesRelacionadas

8.9.1 Zelar pela transparência e equilíbrio nas relações entre as
empresasdo Grupo,de forma que as informaçõestransmitidasentre
elassejamexatase verdadeiras.

8.9.2 Jamaisobter receita provenientede participaçãoem sociedade
ou trabalho de qualquer natureza em que direta ou indiretamente
estejaenvolvidoo GrupoSolví,seusacionistase suasparticipações.

8.10 Como Meio Ambiente

8.10.1 Pautartodasas atividadesem estrita obediênciaà legislaçãoe
às normas ambientais, buscandoa otimização no uso de recursos
naturais,o desenvolvimentosustentável,a preservaçãodanaturezae a
biodiversidade.

8.10.2 Conduzirtodasasatividadese projetoscom o máximorespeito
à preservaçãoe à conservaçãodo meio ambiente,sejano manuseio,
armazenamentoou no descartecorreto de todos os seusresíduose
rejeitos, e, ainda, no atendimento às licenças ambientais que se
aplicamàsoperaçõesdo GrupoSolví. Lembre-sede que a proteçãoao
meio ambiente também é realizadanas práticascotidianas,como no
descartecorreto dos resíduosdomésticose nos cuidadoscom o meio
ambientede trabalho.

8.10.3 Comunicar eventuais danos ambientais decorrentes de
situaçõesde emergênciaàs entidades competentes,aos clientes e
demaispartesinteressadas.
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8.11 Confidencialidadede Informações

8.11.1 Informaçõesprivilegiadassão dados relevantes sobre uma
empresaque não foram divulgadosao mercadoe, por essemotivo,
devemsermantidosem sigilo.

8.11.2 Informaçõesconfidenciaissão aquelasque ainda não foram
divulgadasaomercadoe, casosejam,poderãoafetarasoperaçõesda
empresae,por isso,devemsertratadascomrigor.

8.11.3 Deverão manter a confidencialidade e privacidade das
informaçõesda Solví,seusColaboradores,clientes,prestadoresde
serviçose parceirosde negócios,sendoobrigatório cumprir com as
leis e regulamentos nacionais e internacionais a esse respeito,
devendoainda manter a confidencialidadedas informaçõesmesmo
após encerradaa relação comercial, uma vez que sua divulgação
poderáprejudicarosnegóciosdaSolvíou deseusclientes.

8.11.4 Preservara confidencialidadedas informaçõesnão públicas
relativasaosnegóciose mercado,assumindoo compromissode não
usar, em benefício pessoal ou de terceiros, quaisquer dados
estratégicosa quetiver acessodasEmpresasdo GrupoSolví.

8.11.5 Manter em sigilo as informaçõesconfidenciaise estratégicas
recebidasdasempresasdo GrupoSolvíou que delastenha tomado
conhecimento,inclusiveapóso término do contrato (de trabalho ou
outro).

8.12 Conflito de interesses

Assituaçõesde conflito de interessessãopotencialmentelesivaspara
os negócios do Grupo Solví, de modo que se espera que os
colaboradoresdo GrupoSolvíatuemdemodoa:
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8.12.1 Prevenirconflitosentre os interessesde negócioe interesses
pessoais,de forma a não obter ou oferecer vantagensindevidas
decorrentesdafunçãoou cargoqueocupadentro daSolví.

8.12.2 O conflito de interesses ocorre quando há interesses
secundários de um dos envolvidos em determinado negócio,
conflitandocom os interessesde seussócios,clientesou parceirose
que não resultem necessariamenteem um benefício para a
companhia.

8.12.3 Evitarconflitosde interessese desempenharsuasfunçõesde
maneiraconsciente,honestae de acordocomosmelhoresinteresses
éticosdaSolví.

8.12.4 Exigirque seusColaboradorese terceirosnão se aproveitem
de suasposiçõespara obter/ou repassarinformaçõesconfidenciais
de forma imprópria, objetivando ganho pessoal ou de terceiros,
evitando envolvimento direto em qualquer negócio que seja
conflitante com os interessescomerciaisda Solvíou que, de alguma
forma,comprometasuaindependênciae imparcialidade.

8.12.5 Informar a contratação de parentes (pais, filhos, irmãos,
cônjuges,companheiros,primos etc.) ao seu superior imediato e à
área de Recursos Humanos. Na Solví, o parentesco entre
Colaboradoresnão é obstáculopara que façam parte das equipes,
desde que não sejam hierarquicamentesubordinadosdentro da
mesmaempresado Grupo.

8.12.6 Tomar decisões de forma objetiva e livre de qualquer
influência pessoal. Caso o Colaborador se depare com alguma
situaçãoem que seujulgamentoou objetividadesejamquestionados
e/ou tendenciosos,bem como se possui conhecimentode algum
potencial conflito de interesse existente na companhia, é
imprescindívelque comuniqueimediatamenteseusuperiorimediato
e à áreadeRecursosHumanos.
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8.13 Combateà lavagemde dinheiro

A lavagemde dinheiroé o ato ou a sequênciade atospraticadospara
mascarara natureza,origem, localização,disposição,movimentação
ou propriedadesde bens, valores e direitos de origem delitiva ou
contravencional,com a finalidadede reinseri-los na economiacom a
aparênciade licitude. De modo a se evitar atos conceituadoscomo
lavagemde dinheiro,espera-seque os colaboradoresdo GrupoSolví
ajamdemodoa:

8.13.1 Realizarnegóciosapenascom clientes e parceirosidôneos,
cujasatividadesestejamemconsonânciacoma lei.

8.13.2 Nãoseenvolverou facilitar transaçõesqueenvolvamvalorese
direitosdeorigemilícita.

8.13.3 Exigirque todos os pagamentose transaçõescom clientes,
prestadores de serviços e demais parceiros sejam examinadas
atentamente.

8.13.4 Cumprir todas as regras de contabilizaçãoe de controles
internos para que os registros contábeis contenham informações
precisase corretas.

8.14 Proteçãoe SegurançadosDados

Paraa proteçãoe segurançadosdadosdo GrupoSolvíe de terceiros
oscolaboradoresdo GrupoSolvídevem:

8.14.1 Zelare protegera privacidadedasinformaçõesde terceirosde
acordocomasleisaplicáveise asobrigaçõescontratuais.

8.14.2 Coletar, processare utilizar dados pessoaispara finalidade
legítimase previamentedefinidas,clarase legítimas,segundoasleis
aplicáveis.
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8.14.3 Proteger os dados pessoais,inclusive contra acesso não
autorizados, tomando todas as precauçõesnecessáriaspara sua
transmissão.

8.14.4 Resguardaros direitos dos proprietários dos dados no que
tange à correção da informação, solicitação de bloqueio ou
eliminaçãodosdados.

8.14.5 Elaborar registros contábeis detalhados, analíticos e com
histórico elaboradoe adotar processose controles internos rígidos
para garantir que todas as transaçõesestejamem consonânciacom
aspolíticasinternase alçadasde aprovação.

8.14.6 Não realizar operaçõessecretas,não registradase/ou não
reportadas.

8.14.7 Não fazer lançamento contábil inadequado, ambíguo ou
fraudulento.

8.14.8 Nãoutilizarartifício contábilque tenhapor objetivo ocultarou
por qualquerformaencobrirpagamentosilegais.

8.14.9 Não falsificar ou solicitar reembolso de despesaque não
cumpraasexigênciase procedimentosinternosdecasaempresa.

8.15 Compromissocoma utilizaçãode ativos

A utilizaçãodosativosdo GrupoSolvídeveserdestinadaunicamente
a fins legítimose que estejamatreladosao trabalho. Nestesentido
espera-sequeoscolaboradoresdo GrupoSolvíajamdemodoa:

8.15.1 Utilizaros ativosda Solvíapenase tão somenteno âmbito da
realizaçãode suasatividades,de maneira ética, responsávele em
perfeita consonânciacom as funções inerentes aos respectivos
cargos.
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8.15.2 Não utilizar qualquer ativo da Solvípara fins pessoais,sob
penade implicarem medidasdisciplinaresou corretivas.

8.16 Violaçõesao Códigode Condutae MedidasDisciplinares

As eventuaisviolaçõesao Códigode Condutaensejarãoa aplicação
demedidasdisciplinaresdemodoa:

8.16.1 Repudiarqualquer conduta que seja contrária aos princípios
éticos e que violem os dispositivosdeste Códigode Conduta. Desta
forma, violaçõesao Códigode Conduta,àsleisvigentese aosvalores
da Solví não serão toleradas e poderão resultar na aplicaçãode
medidasdisciplinares,de acordo com responsabilidade,naturezae
gravidadeda infraçãocometida.

8.16.2 Garantir que os padrõesde comportamentoexigidossejam
seguidospor todos os Colaboradores. A aplicaçãode tais medidas
dependerá da avaliação da gravidade da violação e de outras
circunstânciasdo casoe serãoaplicadasde acordocom as leis e as
demaispolíticasdecadaempresa.

8.16.3 Rescindira relação comercial dos agentes, consultores e
terceiros contratadose/ou que trabalhem para Solvíe que tenham
cometidoalgumairregularidade.
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8.17 Comunicaçãode Violaçãoao Códigode CondutaÉtica

SãoobjetivosrelacionadosàsComunicaçõesem relaçãoa eventuais
violaçõesaoCódigodeConduta:

8.17.1 Identificarem tempo hábileventuaisinfraçõescontraasregras
de conduta estabelecidasneste Código de Conduta ou contra
legislaçõesem vigor, de modo a poder reagir rapidamenteem casos
de má conduta, evitando danos para a Solví, assegurandouma
cooperaçãobem-sucedida.

8.17.2 Incentivar que os Colaboradores,ao se depararem com
qualquer conduta ou prática que esteja em desacordocom este
Código de Conduta ou com os mais elevados padrões éticos,
reportem imediatamentea situaçãoe comuniquema violação ao
DepartamentodeCompliancedaSolvíou aoCanaldeConduta.

8.17.3 Rechaçarveementemente e proibir qualquer medida de
retaliação contra o denunciante de boa-fé ou contra aquele que
auxilieemquaisquerinvestigaçõesinternasdedenúncias.

8.17.4 Manter a confidencialidadedas denúncias,exceto conforme
exigido por lei, e garantir que nenhumaaçãoadversaseja tomada
contra um denunciante por reportar uma violação ou potencial
violaçãoemboa-fé.

8.17.5 Estipular eventuais penalidades e medidas disciplinares,
respeitandoosprincípiosdaproporcionalidadee do contraditório.
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8.18 Investigaçõesde denúncias

Sãoobjetivos das investigaçõesconduzidasem relaçãoa eventuais
denúnciasrealizadasno Canalde Condutaou por outrosmeios:

8.18.1 Conduzir investigaçõespara apurar a veracidadedos fatos
diante de denúnciasde suspeitasde violação a este Código de
Conduta. As informações obtidas durante esse processo serão
mantidasconfidenciais.

8.18.2 Determinar a necessidade de colaboração com as
investigações internas que eventualmente serão instauradas,
atendendoassolicitações,apresentandodocumentose respondendo
aosquestionamentosfeitos.

8.18.3 Investigar as denúnciasfeitas e implementar, monitorar e
atualizaresteCódigodeConduta.

8.19 Treinamentoe Monitoria

8.19.1 Promover treinamentos periódicos aos Colaboradores,com
foco nesteCódigode Condutae integridade. Osfuncionáriosda Solví
serãoavaliadosanualmentesobreostemascontidosnesteCódigode
Conduta.

8.19.2 Assegurar que todos os gestores (diretores, gerentes,
supervisorese outros em cargode gestão)garantama observaçãoàs
normasaquiestabelecidase comuniquemqualquerirregularidadeou
potencialviolaçãoaoDepartamentodeCompliance.
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9.1 Todasas Empresasdevem garantir o uso dos meios existentes,
quando necessário,para asseguraro cumprimento das disposições
desteCódigodeConduta.

9.2 OsColaboradoresque ocupamcargosde liderançanasempresas
do GrupoSolvítêm o dever adicionalde divulgaràs suasequipese
assegurar o cumprimento deste Código de Conduta em suas
respectivasáreasde trabalho.

9. Responsabilidades das lideranças
das empresas Solví
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OComitêde Condutaé um órgãode assessoramentodo Conselhode
Administraçãoda Solvínas questõesque envolvemvaloreséticos e
de conduta de todo o Grupo, incluídasas violaçõespor parte dos
Colaboradores, fornecedores e prestadores de serviços. Suas
atribuiçõesincluem:

10.1 Atuar com confidencialidade,independentementedo assunto,
incluindo o sigilo em relação aos que identifiquem e denunciem
condutas em desalinho com este Código de Conduta, visando
preservar direitos e proteger o denunciantee a neutralidade das
decisões;

10.2 Garantirrespostasàsdenúnciase/ou consultasrecebidas;

10.3 Encaminharpara a instânciade decisãoadequadada empresa
envolvidanadenúncia,asrecomendaçõesparaoscasosanalisados;

10.4 Contribuir, em caráter não exclusivo,com a atualizaçãodo
Códigode Condutada Solvíe com os demaisregulamentosinternos
dasempresasdo Grupoque tenhamcomoobjetivo disciplinara ética
e a condutadosColaboradorese terceiros;

10.5 Atuar preventivamente,sugerindoaçõescorretivasdecorrentes
dos questionamentosrecebidos, junto à gestão das empresasdo
Grupo.

10.6 Informar o Conselhode Administraçãosobre a situaçãodos
casosanalisadospeloComitêdeConduta.

O Comitê de Conduta tem seus procedimentos detalhados em
RegimentoInternoaprovadopeloConselhodeAdministração.

10. Comitê de Conduta
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O Códigode Conduta,suas atualizaçõese alteraçõesdeverão ser
amplamente divulgadas para todos os Colaboradores e
disponibilizadoemversãoimpressae eletrônica.

11. Divulgação

O descumprimentode quaisquerdas disposiçõeselencadasnesse
Códigode Condutasujeitaráos responsáveisa sançõesinternas,de
acordo com a natureza e a gravidadeda infração cometida. Tais
sançõespodem variar de simples advertência até o término do
vínculo empregatício ou da relação contratual no caso de
fornecedorese prestadoresde serviços,sem prejuízo de eventual
responsabilizaçãopenal.

Noscasosde atendimentoaoscritériosda Políticade Consequências,
após análisepelo Comitê de Conduta,os descumprimentosserão
comunicados,via relatório interno confidencial, ao Conselhode
Administraçãoda Solví,que deliberarásobrequal sançãodeveráser
aplicadade acordo com as políticasdo Grupo Solvíe o balançode
consequênciasaplicável.

12. Sanções

O Canalde Condutadeveráser utilizado para consultasformais ao
Comitêde Condutaa respeitodo melhorprocedimentoa sertomado
pelo Colaboradorem vista de algumasituaçãoem que ele não se
sinta confortável ou ainda eventuais violaçõesa esse Código de
Conduta.

No casode consultasao Comitêde Conduta,a Solvíincentivaque os
Colaboradores atuem de maneira preventiva em quaisquer
circunstânciasparanãoincorreremviolaçãodo CódigodeConduta.

13. Consultas
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A comunicaçãode violaçãoa este Códigopoderá ser realizadaao
Comitêde Conduta,por meio do Canalde Conduta,que irá assegurar
o tratamento confidencial a quem relatar ocorrências que
descumpramos termos deste Código. O sigilo da apuração será
rigorosamentemantido e medidasapropriadasserão adotadas,se
necessário.

Ascomunicaçõesde ocorrênciasde violaçãoao Códigode Conduta,
feitasde boa-fé por qualquerColaborador,nãocausarãonenhumtipo
de retaliação. Contudo, constitui violação a esse Código a
apresentaçãode falsas acusaçõesou informações incorretas e
inverídicas.

A Solvíincentivasomenteas comunicaçõesde ocorrênciasfeitas de
boa-fé, comresponsabilidadee compromissoético.

14. Comunicação de violação ao
Código de Conduta
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Açõesou comportamentoscontrários ao descrito neste Códigode
Conduta possuem canais adequados para serem reportados e
tratadosde forma confidenciale segura. OsColaboradorese terceiros
podemencaminharsuasocorrênciasao Comitêde Condutapor meio
do CanaldeCondutaSolví.

15. Canal de Conduta

Website: www.codigodecondutasolvi.com

Telefones,semcustoda ligação:
Brasil: 08007210742
Argentina: 08003330776
Bolívia: 0800100146
Peru: 080055589

E-mail: comite.conduta@solvi.com

Carta: Endereçadaà SolvíςComitê de Conduta: CaixaPostal no
31.256ςSãoPauloςSP

Todasas comunicaçõesde ocorrênciasde violação deste Código
serão tratadas de maneira isenta, clara e objetiva pelo Comitêde
Conduta,que tem o dever de analisare recomendaras medidas
disciplinaresaplicáveis,senecessário.

OCanalde Condutaestádisponívelem quatro formasdistintas:



Código de Conduta - Revisão Junho/2020
40

Todo Conselheiro, membro de Comitês, membro de Diretoria
Executiva,Diretor de empresacontrolada,Colaborador,fornecedore
prestador de serviço do Grupo Solví é responsávelpor conhecer,
aceitar,cumprire divulgaresteCódigode Conduta,alémde zelarpelo
cumprimentode suascondições. Tambémdeverãomanter-seatentos
na prevençãoe detecçãode condutas não compatíveiscom este
documento, comunicando quaisquer violações ao Comitê de
Conduta,atravésdosCanaisdeConduta.
O Termode Compromisso(anexoI), apósassinado,ficará arquivado
no dossiêdo colaboradore anualmenteserãofeitasreciclagenssobre
o tema. Os correspondentestermos encontram-se ao final deste
documento.

16. Termo de Compromisso

A adoção deste Código de Conduta está baseadana relação de
confiançamútua,cooperaçãoe solidariedadeexistenteentre clientes,
Colaboradores, acionistas, credores, investidores, fornecedores,
prestadores de serviços e demais partes interessadas,para que
atuem de forma integrada,coerente e ética na conduçãode suas
relações e negócios com os diferentes grupos de interesse e
garantama articulaçãoparao sucessocomum.

17. Considerações Finais


